
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.538, DE 22 DE JUNHO DE 1978 
 

 

Dispõe sobre os Serviços Postais.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 
TÍTULO VI 

DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 47. Para os efeitos desta Lei, são adotadas as seguintes definições:  

CARTA - objeto de correspondência, com ou sem envoltório, sob a forma de 

comunicação escrita, de natureza administrativa, social, comercial, ou qualquer outra, que 

contenha informação de interesse específico do destinatário.  

CARTÃO-POSTAL - objeto de correspondência, de material consistente, sem 

envoltório, contendo mensagem e enderêço.  

CECOGRAMA - objeto de correspondência impresso em relevo, para uso dos cegos. 

Considera-se também, cecograma o material impresso para uso dos cegos.  

CÓDIGO DE ENDEREÇAMENTO POSTAL - conjunto de números, ou letras e 

números, gerados segundo determinada lógica, que identifiquem um local.  

CORRESPONDÊNCIA - toda comunicação de pessoa a pessoa, por meio de carta, 

através da via postal, ou por telegrama.  

CORRESPONDÊNCIA AGRUPADA - reunião, em volume, de objetos da mesma ou 

de diversas naturezas, quando, pelo menos um deles, for sujeito ao monopólio postal, remetidos a 

pessoas jurídicas de direito público ou privado e/ou suas agências, filiais ou representantes.  

CUPÃO-RESPOSTA INTERNACIONAL - título ou documento de valor postal 

permutável em todo País-membro da União Postal Universal por um ou mais selos postais, 

destinados a permitir ao expedidor pagar para seu correspondente no estrangeiro o franqueamento 

de uma carta para resposta.  

ENCOMENDA - objeto com ou sem valor mercantil, para encaminhamento por via 

postal. 

 ESTAÇÃO - um ou vários transmissores ou receptores, ou um conjunto de 

transmissores e receptores, incluindo os equipamentos acessórios necessários para assegurar um 

serviço de telecomunicação em um determinado local.  

FÓRMULA DE FRANQUEAMENTO - representação material de pagamento de 

prestação de um serviço postal.  

FRANQUEAMENTO POSTAL - pagamento da tarifa e, quando for o caso, do 

prêmio, relativos a objeto postal. Diz-se também da representação da tarifa.  

IMPRESSO - reprodução obtida sobre material de uso corrente na imprensa, editado 

em vários exemplares idênticos.  

OBJETO POSTAL - qualquer objeto de correspondência, valor ou encomenda 

encaminhado por via postal.  
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PEQUENA- ENCOMENDA - objeto de correspondência, com ou sem valor 

mercantil, com peso limitado, remetido sem fins comerciais.  

PREÇO - remuneração das atividades conetadas ao serviço postal ou ao serviço de 

telegrama. 

PRÊMIO - importância fixada percentualmente sobre o valor decorrido dos objetos 

postais, a ser paga pelos usuários de determinados serviços para cobertura de riscos.  

REGISTRO - forma de postagem qualificada, na qual o objeto é confiado ao serviço 

postal contra emissão de certificado.  

SELO - estampilha postal, adesiva ou fixa, bem como a estampa produzida por meio 

de máquina de franquear correspondência, destinadas a comprovar o pagamento da prestação de 

um serviço postal.  

TARIFA - valor, fixado em base unitária, pelo qual se determina a importância a ser 

paga pelo usuário do serviço postal ou do serviço de telegrama. 

TELEGRAMA - mensagem transmitida por sinalização elétrica ou radioelétrica, ou 

qualquer outra forma equivalente, a ser convertida em comunicação escrita, para entrega ao 

destinatário. 

VALE-POSTAL - título emitido por uma unidade postal à vista de um depósito de 

quantia para pagamento na mesma ou em outra unidade postal.            

Parágrafo único. São adotadas, no que couber, para os efeitos desta Lei, as definições 

estabelecidas em convenções e acordos internacionais. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 48 - O Poder Executivo baixará os decretos regulamentares decorrentes desta Lei 

em prazo não superior a 1 (um) ano, a contar da data de sua publicação, permanecendo em vigor 

as disposições constantes dos atuais e que não tenham sido, explícita ou implicitamente, 

revogados ou derrogados.  

 

Art. 49. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

 

Brasília, em 22 de junho de 1978; 157º da Independência e 90º da República.  

 

ERNESTO GEISEL  

Armando Falcão 

Euclides Quandt de Oliveira 

 

 


